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* --------—  J u C H * ------------« *

T? ,1 .J  U A RA IN H A . Faço saber aog que este Alvará de DecUraçSo, 0  
Ampliação vireju : Que havendo-Me representando em nome de todo® 
Cooatdiío de Justiça do Almirantado o Presídeme Oaquellc T ribunal, 
Meu Conselheiro de F itad o , e Ministro e Secretario de Estado da Ma
rinha , e Dominios (Ultramarinos t as dificuldades s que podiao eoconlrar- 
se na inteligencia do Alvará de Regimento de sete de Dezembro d e i7 íi9 t 
-que Fui servida dar a respeito das Prezas feitas aos inimigos da M inha 
Keaí Corda on pelas Minhas Embarcações deguerra , ou petas Corsarios ,
« Armadores Meus Vaseallos, e igualmente a necessidade que havia da 
occurrqt com novas providencias a caaos, que nào havido sido previstos * 
c que pudirto facilmente sobrevir, resultando graves incoa venientes do 
ee não acharem já  previamente determinados: E tendo mandado ouvir 
sobre L3u interessantes fv mios outros Ministros do Meu Conselho, confinen 
mando Mé com o seu parecer; e declarando, e ampliando o sobredito 
Meu Alvará em beneficio da melhor defeza doa Meus Estados, e 00a 
maiores favores, que he necessário conceder a todos que se em pregão 
na Minha Marinha t íe a l , e na M ercante: Hei por bem determ inar açç 
ditos respeitos o seguinte*

I. Ampliando, e declarando o Artigo Primeiro do sobre dito Alvará 
de Regimento, Determino, que ao Conselho do A huirán (ado pertença 
também o revogar as Patentes, ou Cartas de licença para corso, que 
elle houver antes concedido a Armadores particulares contra os inimigo? 
da Minhã Reàl Curda, logó que bou ver justas queixas contra o Arma
dor, (jue tal licença houver conseguido T e ficará dio sujeito ae penas da 
piral a , se continuar o corso, depois que esta suspensão lhe fór lü li
mada.

II. Declaro que ao Conselho do A huirán lado fica pertencendo o de^ 
terminar a Bando ira , e outras dislíncw es, de que poderão usar os Ar
madores Portugueses, de maneira que venháo a d istingu irle  estes Cor
sarios seja das Embarcações de Q u e n a , seja dos Navios Mercantes Por
tugueses.

III* Ampliando, e declarando o Artigo V. do sobredito Alvará de 
Regimentó, Determ ino, que das oko partes, em que so hade dividir 
tuda a Preza feita por Embarcaçáo de G uerra, huma seja para o Con*- 
mamlante da Esquadra * da qual a Embarcação aprezadora faz parte ; oti 
quando o laíio houver, para o Commandante da E m barcarlo  aprezadurai 
duas partes para os Capitães das Embarcações, que estiverem em visía , 
OU ouvirem o canhão no momento de Preza ; ficando porém eriLendido, 
que o Conrtb andante da Embarcaçíto apretadora terá huma parte deslaa 
duas, qtmndo bou ver Comin anda ule dá Esquadra; cas outras sinco par
les se distribuirão, corno fipá determinado no mesmo Artigo V* ; e De
claro novam ente, que o Conselho do A luii raptado poderá explicar, ç 
terpreiar esie Artitro no caso de dúvida, sem que para esse tim eej a ne
cessário consultar-M e, dando-lhe para o mesmo objeelo todos os poderes 
necesarios. Igualmente Ordeno, que os Corsarios, ou Armadores Portu
gueses, que ao momento de fazer e m alguma Preza, se ac liarem em vía
la de Embarcações ríe Querrá da Minha Armada R ea í, deverão darhu* 
nía n ilav i parte da (Veza para se distribuir entre os M arinheiros, e SoG 
Aldus, que guarnecerem as Embarcações de Q uerrá, que eo acharem 
em huma (ai situação ? e du quem poderá o receber soccurro*
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IV* Para que não fique duvida alguma sobre a in teligencia do Arti
go IX do sobredito Alvará de Regim ento, Sou servida ampliado, e de
clarólo na maneira seguinte: As Prezas , que se tirarem aos inimigos* 
em cujas mãos houverem estado mais de vinte e quatro horas, sejâo buas 
P rezas; mas tendo as mesmas pertencido ou aos Meus VassaIJos, ou aos 
das Potencias Minhas A diadas, Ordeno que a respeito das mesmas se 
pratique o seguinte; Se a Preza fòr pertencente a Vassallu M eu , e for 
retomada por qualquer das Minhas Embarcações de G uerra , a mesma 
pe restituirá ao seu Proprietário Por tugue?, tanto o Navio, como a sua 
C arga; mas o mesmo Proprietário ficará obrigado a dar Jogo a oitava par
te do seu total valor para os A pretadores, entre os quaes se d iv id irá , 
segundo se acha estabelecido* Se aP reza for pertencente a Vassallo Meu, 
e fór retomada por Corsario Portuguez, armado por conta de Particula
re s , será igualmente restituida a Preza ao seu Proprietário; mas esle fi
cará obrigado a dar a quinta parte do valor do Navio, e Carga ao dono 
do Corsario A pretador, para que elle depois a divída coro os seue coope
radores, conforme o ajuste que tiver frito antes de principiar o corso. 
He a Preza tiver ficado milito Lempo nas mãos de inimigos, e tiver ató 
mudado de natureza, passando de Navio, nu Embarcação M ercante pa
ra  Corsario, ou Embarcação armada em guerra, então só poderá o Pro
prietário recia m ar, e pertender asdua* terças partes do que provar que 
o Navio tero em ser da Em barcação, on efieitoa, coro que se aehava ao 
lernno que foi a preza do. He a Preza retomada fór algum Corsario Portu- 
gnez armado em guerra , eque já  o era quando foi apresado, então ose<i 
Proprieiario poderá rehavello. dando a ójiaVa parle aos Apretadores, se 
forem da Minha Marinha R eal; e a qu in ta , se forem Corsarios, ou A r
madores particulares* Se a Preza retom ada lór per t ericen te a Vassallotf 
de Potencia Alíiada; Ordeno, que nesse caso su ponha em execução a 
sen favor o Pireilo da inteira reciprocidade, oque ero todo o caso sejáo 
eííes tratados como tratarem  aos Meuft Vassallos em casos sim ilhantes, 
ge a que a Preza fusse tomada por Embarcações de Guerra da M icha 
Real A rm ada, seja que o f<We jmr Corsarios, e que asãtni se julgue em 
siuiilh&nles casos, Taiobem Ordeno ¡ que todo o que acabo de determi
nar parn as Prezas, que se firarem aus inimigos de Navios , e effeilüS 
pertenceu les a V asallos da Minha (,'otúíi  ̂ se riiltrid# ordenado a respeta 
lo de Navios Portugnezes , qtie se restaurarem a ó  roesmos dentro, e de
pois das vinte e quatro horas de estarem em poder do iuim jgo, abolin
d o , e revogando expresam ente ludo O que contra eslu ResüIuqgU», e a 
Cite tespeilo se acha disposto no Artigo XL do sobreditu Alvará,

V. Herido necessário estabelecer huma norma para se julgarero osef- 
feilos dos inim igos, que forem achados a bordo de Navios N eutros, Or
denó, e Determino, que os Principios absolutos do Direito das Gentes 
se modifiquem , segundo praticarem os inimigos da Minha Real Coroa, 
íicándo os V asallos das Potencias NVutras na inteligencia , que Eu Or
deno que se use a respeito do seus Navios, e dos effoilos inim igos, que 
puderem achar-se carregados neíles, os mesmos princípios, e system as, 
que as Potencias en» guerra rom Minha Corda usarem a seu respeito; e 
que O rdeno, que se pnnháo em execução, e sigão nos julgados, que se 
derem os Principios de huma perfeita reciprocidade para com osinimígoe 
da Mmha Reai Coroa; Determinando outro sim , que se as Nações Neu
tras fizerem respeitar o seu Pavilhão, em maneira que osseus Naviyase- 
jSorespeitados pelos inimigos da Minha Keai í3orôa, o mesmo tratam en
to  que houverem rias Potencias inimigas se fique desde logo praticando 
em Meus Dominios a seu respeito.
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VL Declaro, e Determino, que daqui em diante n5o íerá licito' & nenhum Commandanlc de Navio de Guerra, ou de Corsario particular, 

v relaxar ( recebendo qualquer prêmio, ou contratando algum ajuste) Pre* ta , que fòr de Navio retomado, eque pertencesse a Vasallos da JVhiiha Rnàt Coroa.
V íí. Todo o Navio Portuguesa retomado antes de ter tocado em Por* to inimigo, e que fòr posto em liberdade pela Embarcação de Guerra, ou Corsaria Aprezador, poderá proseguir a viagem, que havia principiado; e esttí fac lo lhe nào servirá de meuor embaraço, Lendo os seus Papéis, e Despacho na forma conveniente, a íim que justifique não havei fraudo no seu precedí menui.VílK T hen<iu acontecido que alguns Mestres de Navios Portugueses  ̂apreçados pelos inimigus da Minha Keal Coròa , fundando-se em perfen* dulas Duaçõea fritas judi-s Apretadores , se querem appropnar 09 Na vina apreçados , com noiorío abuso da confiança, que delles íizeráo os Dtirioa dus mesmos, quando Iboa confiarão: Declaro nulla?* e de nenhum pffri- to similh.mles Doações , que nunca por Direito podiíío ser válidas : E inhiibililo os M estrés., Oficiaos, « Equípameos dos Navios Portüguezeg apreçados para puderem acceitar taes Doações fritas asetl favor; podefi- 

dosómante fazer com us A prezado res aquellas ajustes, que julgarem convenientes para resgatar o Navio, a beneficio do Dono deüe.
] \*  Declarando, e ampliando o Artigo XXIX. dosobredlto Alvará * 

e fendo em vista conservar, e proteger a boa orden», o obediencia, que dtrvum existir a bordos dos Corsarios armados em guerra, durante as suas expedições , e corso Contra os inimigos da Minha Iteal Coroa; Determino, e Ordeno, que o Conim andante do Corsario lenha em lodo o tempe) que durar o «eu Armamento o mesmo poder que concedo aos Offieiaes Coroai andantes das Embarcações da Minha Armada lleat; e que toda a 
GVntb embarcada no mesmo Corsario íhe preste toda a devida líbed¡encía; ficando porém obrigada a dar parle de ludo o quebouver praticado no Conselho do Al miran lado, Jogo que voltar a qualquer Porto doa ¡VJeuS Dominios, a fim que sendo necessário, se mande proceder a humn severa Devassa, e se declare livre de toda, e qualquer imputarão de crime o Co min andante do Corsario, ou se entrague aos Meus Magistrados Cri- niinaes, para ser por eifrs julgado, no caso dn se conhecer que o Coith mandante excedeo os poderes, que aqui IIte concedo, Se o Porto, emquQ 
entrar o Corsario, fòr o desta ('apitai, erHân pertencerá 0 conhecimento deste faclo ao Auditor Geral da Marinha, que o Conselho do Aliiiiran- lado nomeará para mesmo Cm; e quando seja em outro Porto, o Conselho do Aimirantado nomeará o Corregedor da Comarca, em que estiver 
o mesmo Porio.X. Os Com mandantes doa Navitta , que dão Comboí , ou ievão Orj  dens, ficáo inhibidos de dar caça, c de abandonar as Commissões , de que váu encarregados, salvo se assim o exigir a segurança do Cornboi, que íem a seu cargo; e ficarão sujeitos a serem julgados em Conselho de Guerra, o punidos como por crime da mais grave desobediencia, secón- 
trnFierem aes^a Minha Re¡d Determinação \ sendo-lhes também confiscada a parte que tiverem na Preza que fizerem a favor do Hospital R^at da Ma inha,XT Os Capitães dos Navios Mercantes, que desobedecerem an Com  ̂mandante da Embarcação, ou Embarcações de Guerra, que I h es da Com- 
Iji \ , ou que abandonarem uComboi , seriio julgados severamente pelo Con
selho de Justiça, e poderão ser coucjemnados em muitas até o valor de
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quatro mil armados em favor do Hospital da Minha Marinha Rm J; e * huma igual pena ficará sujeito a Dono do Navio, que der ai mi lh antea gra
deos ao Capitão rio seu Navio,Pelo que: Mando ao Meu Conselho do Àlmirafltado ; a Junta da 
Fazenda da M arinha; e a iodas as pessoas, a quero pertencer o conhecimento deste Alvará de Declaraçãof e Ampliação, o cumprão, eguar
dem , e fação cum prir, e guardar ião inteiramenle* como nelle se con
tém , não obstantes quaesquer Leia , Alvarás, Regimentos, Decretos, oa 
Ordens em contrario, porque todaa, e todos Hei por bem derogar para 
este eSéilo «Órnente, como se delíes fizesse individual, e expressa men
ção , ficando aliás sempre em seu vigor. E este valerá como Carta passada pela Chancellaría, ainda que por ella não ha do passar, e que o seu. 
^ffeilo haja de durar mais de hum armo, sem embargo rias Ordenações 
ero contrario; registando-se em todos os lugares , onde se costuroão re gistar similhanles Alvarás ; e mandando-se o Original para a Torre dg 
Tombo, Dado no Palacio de Quéiuz ein 9 de Maio de 17 97, =  ííora a 
Asaignalura do Principe com Guarda,

Regist. na Secretaria de Estado dos Negocios da Mari
nha y t Dominios Ultramarina* a joL  so do L w . das Carias , Alvarás , e Decretos , que se expe- 
dent aoCónselka do Almirantado ? eintpr. na Impres
são Rei/ia*

1797

(C onstando a SyaMagestade , que daProvincia de Àlem-Ttíjo tem pas- 
Hado, e passa actualmente para iúra do Reino, iromensa quantidade de Gado, não sendo bastante a® Providencias, que se tem procurado dar, 
para fazer cessar, eevitar esta prejudicial extraccão : He servida Autho- 
Tizar a V, iíi ce para que usando da ampla Jurisdicçáo, que lhe he con
ferida peía Caria Régia de simro de Janeiro do presente *flno , baja de 
passaras Ordens, que parecer necessárias, e op por tu nas para fazer cessar esta sahida He Gado, que coro grave prejuízo se intenta; fazendo pro
ceder contra os transgressores * e dando a& mais Providencias, que V". 
Tn,ce julgar convenientes, e percisas para este efléilo, E para que todas as Disposições, que V, m.co expedir sobre este Objeeto lenhãu inteira 
observancia, e efíVctíva execução, poderá remetter esta Risa I Ordem poj: 
Cópia aos Magistrados, e mais Pessoas, a quem juignr conveniente ; p 
Jiavendo falta na sua execução dará conta para ¡Sua jYIagesUde Prover 
como Fôr servida,Déos guarde a V, mtee Palacio de Queluz em ífide Maio de 1797-, 
«  José de Se abra da Si Eva, «  Senhor João Vidal da Costa e Sousa,

hnpr, na Ofjkina de Antonio Rodrigues Galhardo.
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